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DtsPoE soBRE a coxcsssÂo or
Rf,AJUSTE DO PISO SALARIAL IX)S
PRoFISstoNAIS Do MAGISTÉmo na
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MUNICIPAL E nÁ ourRAs
pnovmÊncres

O PREFEITO MIJMCIPAL DE CARIRE, ESTADO f)o CEARÂ no uso de suas

atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art l' Fica reajustado o piso salarial dos profissionais d6 magisério da rede pública de

ensino municipal, compreendidos os ocupantes do cargo de professor, no impoÍe de

6,5Yo.

Art 2" Esta Lei entrará em ügor na data de sra publicação, rwogadas as disposições em

contrário, com efeitos retroativos a l' & janeiro de 2026.

Paço da Prefeitura Municipal de CariÉ - CE, 02 de fevereiro & 2026.
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